
Aprovado por 9О
Em

Presidente

Câmara Municipal de Floresta - РЕ

Casa Benício Ferraz

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhora Vereadora,

MOÇÃO N 12/2025

Movo à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades legais e regimentais,

que seja consignada na ata dos trabalhos desta Casa Legislativa, MOÇÃO DE APLAUSOS ao

IFSertãoPE - Campus Floresta, em reconhecimento à honrosa participação na Gincana de

Lixos Eletrônicos e aos esforços empreendidos na promoção da coleta e do descarte correto

do lixo eletrônico, contribuindo para a preservação do meio ambiente e para o bem-estar da
sociedade.

JUSTIFICATIVA

O descarte incorreto do lixo eletrônico é um problema crescente em todo o

mundo, gerando impactos nocivos ao meio ambiente e à saúde humana. A iniciativa da

empresa REECicle, aliada ao engajamento do IFSertãoPE - Campus Floresta, constitui

exemplo digno de reconhecimento e aplauso, pois promoveu a coleta e o descarte correto

de resíduos eletrônicos, despertando a conscientização da comunidade sobre a importância
da sustentabilidade.

Concorrendo com mais de 88 escolas em nível nacional, o Campus Floresta foi

premiado por ter coletado o maior volume de lixo eletrônico, totalizando quase 11

toneladas. Esse resultado só foi possível graças à união e dedicação dos alunos, famílias e

comunidade, que se mobilizaram em torno de um objetivo maior: preservar o meio

ambiente e assegurar o bem-estar das presentes e futuras gerações.

Diante da relevância dessa ação, esta Casa Legislativa manifesta, por meio

desta Moção de Aplausos, sua admiração e respeito ao IFSertãoPE - Campus Floresta, aos

seus alunos e à comunidade envolvida, que se tornaram protagonistas de uma iniciativa

transformadora e inspiradora para todo o município.

Plenário da Câmara Municipal de Floresta, em 17 de dezembro de 2025.
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